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APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  REPETIÇÃO  DE 
INDÉBITO.  IMPROCEDÊNCIA.  FORNECIMENTO 
DE  ÁGUA.  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO 
DEFICITÁRIO.  DECISÃO  JUDICIAL. 
TARIFAMENTO  SOBRE  O  FORNECIMENTO  DE 
ÁGUA.  SUSPENSÃO ATÉ O INÍCIO DAS OBRAS 
DE  AMPLIAÇÃO  DO  SISTEMA  DE 
ABASTECIMENTO.  DESCUMPRIMENTO  DA 
DETERMINAÇÃO  JUDICIAL.  NÃO 
COMPROVAÇÃO. INOBSERVÂNCIA AO ART. 333, 
I,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL  DE  1973. 
MANUTENÇÃO  DO  DECISUM. 
DESPROVIMENTO.

- A aplicação do Código de Defesa do Consumidor à 
hipótese  não  retira  da  parte  tida  como 
hipossuficiente  a  necessidade  de  comprovar, 
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minimamente, as suas alegações.

-  Não demonstrado o fato descrito  na inicial  como 
ensejador  do  direito  vindicado,  haja  vista  a  não 
comprovação do descumprimento da decisão judicial 
proferida  nos  autos  da  Ação  Civil  Pública  nº 
094.2011.001.083-5,  que  suspendeu  a  cobrança  das 
tarifas de água dos usuários dos serviços deficitários 
até  o  início  da  ampliação  do  sistema  de 
abastecimento  respectivo, deve  ser  mantida  a 
sentença que julgou improcedente o pedido inicial.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes 

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal 

de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, desprover o recurso.

João Severino de Santana ingressou com a presente 
Ação  de  Repetição  de  Indébito,  em face  da  CAGEPA -  Companhia  de  Água e 
Esgoto da  Paraíba,  sustentando  a  existência  de  cobrança  indevida  pelos  serviços 
fornecidos pela demandada, haja vista o teor da decisão proferida pelo Tribunal de 
Justiça da Paraíba, nos autos do Agravo de Instrumento n° 094.2011.001.083-5/001, 
onde se determinou a suspensão do pagamento e da cobrança das contas de água dos 
moradores  dos  bairros  José  Benone  e  Gualterina  Alencar  Vidal,  situados  no 
município de Água Branca/PB, tendo, contudo, com receio de ter o fornecimento de 
água suspenso, efetuado o pagamento das faturas enviadas pela promovida no valor 
de R$ 239,89 (duzentos e trinta e nove mil  e oitenta e nove centavos).  Diante do 
panorama  narrado,  requereu  a  devolução,  em  dobro,  do  quantum pago 
indevidamente.

Contestação, fls. 31/43, refutando as alegações iniciais 
e aduzindo que, desde maio de 2012, o serviço de água da cidade de Água Branca foi  
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normalizado, bem ainda que, diante da regularização da situação, alguns moradores 
espontaneamente,  para não cumular  débitos,  efetuaram o pagamento das faturas. 
Argumentou, outrossim, não ser caso de repetição de indébito,  já  que não houve 
qualquer  cobrança  irregular,  tampouco  ilegalidade  nas  cobranças  efetuadas, 
porquanto apenas foram tarifados os serviços prestados ao autor. 

O Juiz de Direito a quo julgou improcedente o pedido 
inicial, consignando os seguintes termos, fls. 52/56:

Ante tudo o que foi cima exposto, julgo improcedente 
o pedido inicial, com resolução do mérito, nos termos 
do art. 269, I, do CPC.

Inconformado, o  autor  interpôs  APELAÇÃO,  fls. 
57/63, alegando que a cobrança pela prestação de serviços de água, embora existente 
decisão do Tribunal  de Justiça  da Paraíba  suspendendo tal  procedimento,  revela, 
além do despeito aos preceitos do Código de Defesa do Consumidor,  a má-fé da 
empresa  recorrida,  situação  que  autoriza  a  devolução  em  dobro  do  valor 
indevidamente  pago.  Defende,  ademais,  ser  ônus  da  apelada  comprovar  a 
legitimidade das cobranças questionadas.

Contrarrazões, fls. 66/68, defendendo a manutenção 
da  decisão  de  primeiro  grau,  sob  o  argumento  de  não  ter  sido  comprovada  a 
realização de qualquer pagamento indevido, bem ainda que os serviços prestados 
somente passaram a ser tarifados após sua regularização.

A  Procuradoria de Justiça,  em parecer  do  Dr. José 
Raimundo de Lima, fls. 74/77, não se manifestou sobre o mérito.

É O RELATÓRIO.

VOTO

Ressalta-se, de início, que o caso dos autos é regido 
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pelas  normas  pertinentes  ao  Código  de  Defesa  do  Consumidor,  porquanto  a 
CAGEPA  -  Companhia  de  Água  e  Esgoto  da  Paraíba  se  caracteriza  como 
fornecedora de serviço, nos termos do art. 3º da supracitada legislação, vejamos:

Art.  3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, 
pública  ou  privada,  nacional  ou  estrangeira,  bem 
como os entes despersonalizados, que desenvolvem 
atividade  de  produção,  montagem,  criação, 
construção,  transformação,  importação,  exportação, 
distribuição  ou  comercialização  de  produtos  ou 
prestação de serviços.

Por outro lado, muito embora a hipótese em apreço 
envolva relação de consumo, sendo possível, conforme enunciado no art. 6º, VIII, do 
Código de Defesa do Consumidor, a inversão do ônus da prova em favor da parte 
hipossuficiente, não se pode desmerecer a regra disposta no art. 333, I, do Código de 
Processo Civil 1973, então vigente. Significa dizer, o consumidor deve demonstrar, ao 
menos  de  maneira  razoável,  prova  capaz  de  dar  sustentação  ao  direito por  ele 
invocado.

Nesse sentido:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  REPETIÇÃO  DE 
INDÉBITO.  ALEGAÇÃO  DE  PAGAMENTO 
INDEVIDO.  AUSÊNCIA DE PROVA DO DIREITO 
CONSTITUTIVO DO AUTOR. ART. 333, I, DO CPC. 
INVERSÃO  DO  ÔNUS  DA  PROVA. 
DESCABIMENTO.  MANUTENÇÃO  DA 
SENTENÇA. RECURSO DESPROVIDO. 
- Nos casos sujeitos ao microssistema consumerista, a 
inversão do ônus da prova em favor do consumidor 
depende da prévia demonstração da verossimilhança 
das  alegações  por  ele  formuladas,  caso  contrário, 
incumbe  ao  autor  o  ônus  de  comprovar  suas 
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afirmações, nos termos do art. 333, I, do CPC. 
-  A ausência  de  prova  dos  fatos  constitutivos  do 
direito do autor acarreta a improcedência do pedido. 
(TJPB;  AC  nº  00006586920138150941,  2ª  Câmara 
Cível, Relator Desembargador Oswaldo Trigueiro do 
Valle Filho, julgamento em 27/05/2014).

Consoante relatado, o desate da controvérsia reside 
em verificar a legitimidade da cobrança de tarifas básicas relativas ao fornecimento 
de  água  para  o  imóvel  situado  na  Rua  Gabriel  Pereira,  s/n,  José  Benone,  Água 
Branca/PB,  onde  reside  o  autor,  tendo  em  vista  a  existência  de  decisão  judicial 
proferida  nos  autos  da  Ação  Cívil  Pública  nº  094.2011.001.083-3  determinando  a 
suspensão das cobranças das contas de água da localidade em referência, até o início 
dos serviços de ampliação do sistema de abastecimento respectivo.

A  decisão  judicial  mencionada  na  incial  para 
justificar o direito vindicado consignou no seu excerto dispositivo o seguinte, fl. 53: 

Essas são as razões pelas quais, DOU PROVIMENTO 
PARCIAL AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, para 
suspender o  pagamento e  a  cobrança  as  contas  de 
água  dos  usuários  até  o  início  dos  serviços  de 
ampliação dos  sistemas  de abastecimento  de água, 
exceto aquelas que extrapolam a tarifa mínima. 

Percebe-se,  assim,  que  a  determinação  judicial  em 
referência suspendeu a cobrança das tarifas de água dos consumidores do Município 
de  Água  Branca,  especificamente  dos  residentes  nos  bairros  de  José  Benone  e 
Gualterina  Alencar,  "até  o  início  dos  serviços  de  ampliação  dos  sistemas  de 
abastecimento de água".

Nessa  senda,  caberia  ao  autor/apelante,  com  o 
intento de comprovar o fato constitutivo do seu direito, conforme disposto no art. 
333,  I,  do  Código  de  Processo  Civil  de  1973,  então  vigente,  demonstrar  que  os 
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serviços de ampliação dos sistemas de abastecimento não foram inciciados, na forma 
estabelecida  no  provimento  judicial,  ou  que  o  abastecimento  de  água  não  foi 
normalizado, o que não se vislumbra na hipótese telada.

A CAGEPA, por sua vez, por ocasião da contestação, 
sustentou que a normalização no fornecimento de água do município em questão 
ocorreu em maio de 2012, bem ainda  que os serviços de abastaecimento somente 
passaram a ser tarifados após serem regularizados. Para comprovar tais alegações, 
acostou aos autos os documentos de fls. 49/51, os quais revelam que as providências 
para dar cumprimento à citada decisão judicial - inicio das obras para normalização 
do serviço de abastecimento água - ocorreram, de fato, em meados de 2012.

O Juiz a quo, no que se refere à não comprovação do 
fato constitutivo do direito vindicado na inicial, de forma esclarecedora, consignou, 
fl. 54:

Ocorre que a parte autora não fez prova de que os 
serviços não foram iniciados. Ademais, não produziu 
prova no sentido de comprovar que a dificuldade no 
abastacimento permanece.
Com se não bastasse, a parte promovida comprovou, 
documentalmente, que no mínimo os serviços foram 
iniciados, havendo indícios de que eles já foram até 
finalizados, situação fática de permite a cobrança da 
tarifa  básica  tal  como  determinado  na  decisão  em 
que se funda o autor.

Em casos semelhantantes,  os  seguintes  precedentes 
desta Corte de Justiça:

CONSUMIDOR -  APELAÇÃO CíVEL -  AÇÃO DE 
REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.  COBRANÇA  DE 
TARIFA  DE  FORNECIMENTO  DE  ÁGUA  - 
REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO  -  AÇÃO  CIVIL 
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PÚBLICA  QUE  PERMITE  A  SUPENSÃO  E 
COBRANÇA DE FATURAS DE ÁGUA ENQUANTO 
NÃO  INICIAR  OS  SERVIÇOS  DE 
ABASTECIMENTO  -  NÃO  COMPROVAÇÃO  DE 
QUE  OS  SERVIÇOS  NÃO  FORAM  INICIADOS, 
NEM DE QUE PERMANECE A DIFICULDADE NO 
FORNECIMENTO  DE  ÁGUA  - 
DESACOLHIMENTO  -  DESPROVIMENTO  DO 
RECURSO.  -  Depreende-se  dos  autos  que  a 
suspensão do pagamento das constas de água dos 
usuários,  de  acordo  com  a  Ação  Civil  Pública  nº 
094.2011.001.083-5,  ocorreriam  até  o  início  dos 
serviços  de  ampliação  dos  sistemas  de 
abastecimento,  exceto  aquelas  que  extrapolam  a 
tarifa  mínima.  Entretanto,  não  restou  comprovado 
pela parte apelante de que os serviços de ampliação 
dos sistemas de abastecimento foram iniciados. Tão 
pouco  comprovou  que  persiste  a  dificuldade  no 
abastecimento  de  água.  (TJPB; 
00006656120138150941,  3ª  Câmara  cível,  Relator 
Desembargador  José  Aurélio  da  Cruz,  julgamento 
em 09/06/2014).

E,

AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - SERVIÇO 
DE FORNECIMENTO DE ÁGUA - SUSPENSÃO DA 
COBRANÇA DE  FATURAS  ATÉ  O  INÍCIO  DOS 
SERVIÇOS  DE  AMPLIAÇÃO  -  COMPROVAÇÃO 
DA REGULARIDADE  DO  SERVIÇO  REPETIÇÃO 
DE  INDÉBITO  -  COBRANÇA  DEVIDA 
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA- 
DESPROVIMENTO. -  As alegações  do consumidor 
estão  em  dissonância  com a  realidade  trazida  aos 
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autos,  haja  vista  que  restou  demonstrado  que  os 
serviços de ábastecimento já foram iniciados e talvez 
até  regularizados  completamente  Ademais,  o 
apelante não produziu qualquer prova que indicasse 
afalha  na  prestação  do  serviço  ou  mesmo  que  os 
serviços de melhoramentos ainda não foram sequer 
iniciados.  Ora,  percebe-se  que  a  ação  civil  pública 
condicionou a suspensão da cobrança defatura pelo 
consumo de água até os inícios dos trabalhos, tendo 
os serviços de ampliação já  sido iniciados,  cabível, 
portanto,  a  cobrança  (TJPB;  AC  nº 
00006612420138150,  3ª  Câmara  cível,  Relator 
Desembargador Saulo Henriques de Sá e Benevides, 
julgamento em 17/06/2014).

Diante  da  não  comprovação  da  ilegalidade  das 
cobranças questionadas, descabe falar em aplicação do art. 42 do Código de Defesa 
do Consumidor e, por conseguinte, na devolução em dobro dos valores pagos pelo 
consumidor.

Sendo  assim,  não  sendo  o  acervo  probatório 
suficiente para demonstrar  a existência do direito postulado, deve ser mantida a 
sentença que julgou improcedente o pedido inicial. 

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  À 
APELAÇÃO.

É o VOTO. 

Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores 
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira (Presidente), Frederico Martinho da Nóbrega 
Coutinho (Relator) e João Alves da Silva.

Presente o Dr. José Raimundo de Lima, Procurador 
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de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça da Paraíba, em 08 de novembro de 2016 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador
                               Relator
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